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Referência:    Representação, com pedido de liminar , de 20.04.2020    (e-DOC 6FB5F9F0-c) 

Interessada:  RVA Comércio e Serviços de Construções - Eirelli. 

Sumário:     Representação, com pedido de liminar, oferecida pela empresa RVA Comércio e 

Serviços de Construções – Eireli em face da ausência de prestação de informações e decisões 

obscuras prolatadas na Dispensa de Licitação nº 453/2020, realizada pela Secretaria de Estado 

de Saúde do Distrito Federal, objetivando a contratação emergencial de empresa especializada 

em construção civil para adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, visando a 

implementação do Hospital de Campanha. A Representante  alega que na referida Dispensa de 

Licitação, destinada a implementação do Hospital de Campanha no Estado Nacional Mané 

Garrincha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em tratamento 

de coronavírus (COVID-19), o resultado da dispensa de licitação, indicando a empresa 

vencedora, causou dúvida à Requerente, tendo em vista que é possuidora de amplo acervo 

técnico-operacional, vasta experiência em obras públicas e preço mais vantajoso.  Requer a esta 

Corte de Contas a análise, em concreto, das decisões administrativas que culminaram na 

inabilitação ou desclassificação de proposta mais vantajosa no processo licitatório atinente à 

Dispensa de Licitação nº 453/2020; requer ainda, a adoção de medida cautelar tendente a obstar 

a continuidade da obra já iniciada desde o dia 15.04.2020 na construção do Hospital de 

Campanha no Estádio Nacional, já que os boletins de informação quanto a evolução da COVID-

19 demonstra que os leitos hospitalares disponíveis no Distrito Federal são suficientes para 

atender a população, principalmente nesse período de isolamento social decretado pelo Governo 

local. 

 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

 

                      Encaminhe-se à Secretaria-Geral de Controle Externo para análise da 

Representação em epígrafe. 

Brasília-DF, 20 de abril de 2020. 
 
 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
ANILCÉIA MACHADO 

Presidente 
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